
1 .k . NO LXXI— 44° DA REPUBLICA—N. 115 CAPITAL FEDERAL

OFI
ESTADOS UNIDOS DO BRAS

• s

ass J..

u. •	 EIRA, 18 DE MAIO DE 1932?• .

REPUBLICA FEDERAL GpOi E PROGRESSO

AVISOS

Por conveniencia hnprescindivel á bôa marcha dos
serviços da Imprensa Nacional e dos orgãos oficiais.
o Sr. diretor geral só atenderá ás pessoas extranhas
á repartição, diariamente, das 16 ás 17 horas.

O "Diario Oficial" encontra-se á venda nesta re-
partição até ás 20 horas.

De ordem do Sr. diretor geral, fica prorrogado até
ás 20 horas, diariamente, o recebimento de publicações
dependentes de pagamento.

Por conveniencia de serviço, todos os originais, a
serem publicados no "Mario Oficial", devem ser diri-
gidos diretamente á redação dêste orgão.
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Ministério da Fazenda — Decretos de 5 do corrente.
Ministerio da 'Viação e Obras Públicas — Decretos de 14

corrente.
Ministerio da Marinha — Decretos de 16 do corrente.

SECRETARIAS DE ESTADO:

Ministerio da justiça e Negieios Interiores — Expediente das
Dfteturias da Justiça e do Interior, da Policia do Distrito
Federal e da Imprensa Nacional e Diario Oficial.

Ministerio das Relações Exteriores — Portarias — Expediente.
Ministerio da Educação e Saúde Pública — Expediente da Di-

retoria Geral de Expediente, do Departamento Nacional de
Saúde Pbliea. da Inspetoria de Aguas e Esgotos e do Con-
selho Nacional de Educação.

Ministürio da Fazenda — Portarias — Expediente da Diretoria
Geral do Tesouro Nacional, da Contadoria Central da Repu-
blica, do Gil binente do Consultor da Fazenda Pública, das
Diretorias da Receita e da Despesa Públicas, da Recebedo-
ria do Distrito Federal, da Delegacia OuNl i do In-1110st° s3-,
bre *a Renda e do Conselho de Contribuin'Ées. 	 •

iniinisterio da Marinha — Expediente da Diretoria de Expe,-
diente.

Ministerio da Guerra — Despachos — Portarias — Expediente
do Estado Maior do Exercito e da Primeira Circunscrição
de'lleerutamento Militar.

Ministerio da Viação e Obras Públicas — Expediente do pe.,
partamento dos Correios e Telegramos, da Estrada de erri.1
Central do Brasil e do Lloyd Brasileiro.

Mirtisterio da Agricultura — Expediente das Diretorias tkral
de Contabilidade e da Diretoria do Serviço de Inspeção e
Fomento Agricolas.

Ministerio do Trabalho Indstria e Comércio — Expedito da
Diretoria Geral de Expediente e Contabilidade, 'dos De-
partamentos Nacionais, do Trabalho, da Indústria e do Po-
voamento, do Conselho Nacional do Trabalho e da Junta
Co:nercial do Distrito Federal.

Tribunal de Contas — Noticiario — Parte Comercial — Editais
e avisos — Sociedades anonimas — Sociedades civis
Anúncios.

ATOS DO GOVERNO PROVISORIO
DECRETC/ N. 20.605 — DE 4 DE NOVEMBRO DE 193'. (*)

Aprova e manda executar o regulamento de uniformes pare
o Corpo da Armada e Classes Anexas

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estado
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere
art. 1° do decreto n. 19.398, de 11 side novembro ( I n 1930;
e atendendo ao que lhe expoz o ministro d. Estado si,: Ne-
gocios da Marinha, relativamente á necessidade de serem
efetuadas certas modificações no plano de uniforme para
o Corpo da Armada e Classes Anexas:

Resolve aprovar e mandar executar o regulamento de
uniforme para o Corpo da Armada e Classes Anexas, que a
êste acompanha, assinado pelo ministro de Estado dos Nego-
cios da Marinha; revogadas as disposições em contrário.

Regulamento para os uniformes dos oficiais do Corpo da
Armada e das Classes Anexas

CAPITULO I

DOS UNIFORMES

Art. I.° Os oficiais do Corpo da Armada e das CI9PSCI
Anexas pússuirão os uniformes constantes dêste regulamento
que serão usados de acórdo com as disposições nélo contidas

Art. 2.° Os uniformes a que se refére o artigo anterior
com as insignias, galões e distintivos, co-respondentes ao:
postos, quadros ou corpos dos oficiais, serão assim de.
signados:

41
1; ou fardo;
e a ou casaca;
° b ou jaqueta;

2° ou sobrecasaca com dragonas;

(•) Reproduz-se por ter sido publicado com incorreções

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1931, 110° da Inde-
ne pendencia e 430 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Prologenes Pereira Guimarães.
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2° a (de verão) ou branco com talim n. 1;
3' ou sot . ecasaca nal passadtiras;
4° ou jaqurnao;
50 ou bralico;
6 0 eu risescla.
§ 1.° Os uniformes 1°, 20 e 20 a (de verão), sertã', em

conjunto designados "uniformes de gala"; os uniformes 4° e
5°, se..ão "uniforniea de serviço e passeio"; o 6°, será so-
mente usado :m trabalho.

2.° Entender-se-á por "uniftorme do dia" uma das com-
binações de peças dos uniformes o 5°, indicada pela auto-
ridade compatente, para uso nêsse dia.

Art. 3." As pesaouts que, em virtude de suas funções, ti-
verem honras de oficial da Armari a, possuirão os uniformes
que fereai necessarios ao desempenho das respectivas funções,
com as insignias, galões e distintivos, corregpondentes
honras a qiie ti-erein eire' t e, usando-os de acôrdo com o es-
tabelecido néste regulamento.

§ I. O oficial, quando lente, usará os galões do posto
crinfericlu aos lentes pe'a lei, encimados pelo competente dis-
tintivo, salvo si .ioa de patente igual ou superior, caso em
que deverá usar as inaignias, gallies e distintivos do seu pro-
pria poste, cluadro ou ceio°, ainaa encimados pOia distintivo
de lente, de acôrdo emr os deseahos anexos.

§	 Os auditores, aliando funcionarem em Consell-K,
tanto na Auditor:3 ele Marinha co rno fora dela, usarão béca.

Ar. 1.° A. pesadas que, por motivos diferentes dos cons-
tantes do art i go anterior tiverem honras de oficial da Armada
possuirae, facultativamente, os uniformes de que trata o ar-
tigo 2», cc .1as insignias, galões e distintivos, que lhes com-
petirem, !I1P5: , 'quando usarem a.gum uniforme, o farão elo
acOrdo tom o estabelecide neste regulamento.

Art. 5.° Os civis que servirem como professores nas es-
colas de aprendizes marinheiros; como mestres de ginastica.
lactação, esgrima, etc., nas escolas da Marinha; como dentista
contratados e bem assim como praticos ao serviço da Arma-

'da, e que, pelos ragulamentos em vigor, tiverem categoria de
oficiais, iissai-l o, ein serviço, os uniformes 4°, 50 e 6°, com os
galões e distintivos do posto que lhes tiver sido conferido ou
lhes corrne.tir em virtude de lei, sem espada, e de acordo
com este regulamento, no que lhes for aplicavel.

Art. O.° Os oficiais reformados não serão obrigados a
possuir nem a usar os uniformes de que trata o art. 2°, sen-
do-lhes, comtudo, facultado o uso dos atuais ou dos que es-
tavam em vigor na época de sua reforme e quando usarem
qualquer uniforme, o farão de acôrdo com o estabelecido neste
regulamento ou com as disposições então em vigor, segundo
o caso.

Paragrafo unico. Quando, porém, forem os oficiais refor-
mados chamados a prestar serviços, usarão os uniformes in-
ternos de que trata este regulamento, de acôrdo com êle, no
que lhes fôr aplicavel.

Art. 7.° Os oficiais da Reserva Naval usarão, em serviço
e passeio, os uniformes 4° e 5° com os galões, platinas, dis,
tintivos, botões e emblema de boné, corno adiante descritos de
aeôrdo com êste regulamento no que lhes fôr aplicavel. •

Paragrafo unico. O 6° uniforme será usado como . dito
no § 1° do art. 2°.

DA COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES

Art. 8. 0 Os uniformes de que tratam os artigos anterio-
res serão compostos das seguintes peças:

— uno:dão — calça com galão; dragonas; bordados nos
punhos, para oficiais generais e galões dourados, para os de-
mais oficiais, com os respectivos distintivos; talim, espada e
fiador; chapéu armado; luvas de pelica branca; sapatos do
serniz preto: meias pretas e colarinho simples duro;

1° a — Casaca — colete branco; calça azul; passadeiras;
galões e distintivos dourados, nos punhos; gravata branca,
de feitio usual; boné; luvas de pelica branca; sapatos de ver-
niz preto; meias pretas e colarinho de pontas viradas;

b — Jaqueta — de linho branco, com talhe de casaca
civil, sem abas, com botões dourados e platinas. Colete branco,
como o da casaca, do mesmo linho da jaqueta. Calço do 1 0 uni-
forme. Luvas de pelica bruaca. Boné. Sapatos de verniz preto.
Gravata de laço preto, horizontal; meias pretas e colarinho
de pontas viradas;

2° — Sobrecasaca — colete azul ou branco (facultativo);
calça azul ou branca; drat onas; galões e distintivos dourados,
nos punho s ; talim, a spada e fiador; chapéu armado; gravata
preta, de laço vertical; luvas de pelica branca; sapatos de
verniz preto; meias pretas:

2° — a (de verão) — dolman branco; calça branca; pla-
tinas; talim n. 1, espada e fiado:; boné ou capacete; Iiivaa
brancas, de fio cio escossia; sapatos brasiaos; moias rigorosa:
mente brancas;

30 — Sobrecasaca — colete azul ou branco (faculta)ivo\
passadeiras; calça azul ou bramia: galões e distintivos do:i-
rados, nos punhos; boné, gravata preta, de laço vertical: Ia-
vas de pelica branca, sapatos de verniz preto; meias pretas e
colarinho duplo duro.

4° — Jaquetão — colete azul ou branco (facultativo);
calça azul ou branca; galões e distintivos dourados, nos.
punhos; boné: gravata preta, cio laço vertical; luvas do pólo,
de côr castanho-escora; sapatos ou borzeguins preto no lira'
cos (conforme a calça); meias pretas ou brancas ui)uif(rni.:
o sapato) e colarinho duplo duro.

5° — Dolman branco — calça branca; platina; boné colo
capa branca ou capacetes; luvas brancas, de fio de escossia;
sapatos brancos meias rigorosamente In:ancas.

G° — Dolman o calça de mescla azul — galões 41r lã ou
cadarço, nos punhos; distintivos de retrós preto; boné 011 ca-
pacete; borzeguins de couro prelo.

Art. 9.° A camisa, o colarinho e os punho s . liara as
formes 10 o, 1° b e 20 , serão bramais e (1,,uin1lu w, alhi para
casaca civil.

§ 1.° Com o 1° uniforme, aerá usado colarialuo cia pe,
duro e simples, preso á gola. Com ledos o: uniformes. a ca-
misa, o colarinho e os punhos serão brancos.

§ 2. 0 O uso de colarinho cem o branco e masela, é
ai:ilativo. O branco sem colarinho, só poderá ser usado quan-
do tiver góla dura.

§ 3.° Será permitido com colarinho mole, nos uniformei.
em que seu uso fôr tolerado, o emprego de um alfinete de se-
gurança, para o fixar, de feitio siniples, sem ornato algum,
de ouro ou dourado.

Art. 10. Os oficiais que tomarem parte em desembar-
que ou formaturas a pé ou a cavalo, usarão perneiras.

Art. 11. Os oficiais dos Estados Maiores usarão alamaresn
no hoinbro direito, os do Estado Maior da Preaidencia da Re-
publica, e, no esquerdo, os dos demais. •

Paragrafo unico. Os alainares serão clourado-i (n. 1), e
de retrós azul-ferrete e fio de ouro (u. 2), conforme o es-
tabelecido-adiante.

Art. 12. As roupas de agasalho, serão:

a) capa-pelerine;
b) sobretudo;
c) capa de gabardine, para chuva;
d) japona;
e) capa de oleado impermeavel, para o boné.

CAPITULO III
DO .USO DOS UNIFORMES

Art. 13. OS varias uniformes acima enumerados serão
usados:	 .

a) — I° uniforme, .em:
1. Recepções oficiais dadas pelo Presidente da Repulica.
2. Cumprimentos oficiais ao Presidente da Republica.
3. Visitas a Chefes de Estados Estrangeiros.
4. Recepções oficiais dadas por embaixadores e mi-

nistros brasileiros ou estrangeiros, nas suas Embaixadas ou
Legações, em carater oficial, por motivos de gila ou luto na-
cional.

5. Visitas oficiais anunciadas do Presidente da Repu-
blica, de Chefes de Estados Estrangeiros, do Congresso Nacio-
nal ou Supremo Tribunal Federal, incorporado, quando esti-
verem estas autoridades e pessoas, revestidas de seus unifor-
mes ou distintivos oficiais, ou, caso não os tenham, vestindo
traje civil de rigor.

6. Átos Solenes, oficiais ou militares.
7. Atos solenes da vida particular (facultativamente).

• b) — 1° ,icniforme á, em:
1. Atos sociais, com carater oficial;
2. Atos sociais, de carater particular, que exigirem

traje de casaca para os civis (facultativamente).
c) — 1° uniforme b:
Em átos sociais, quando não fôr determinado outro uni-

forme, e quando os civis usarem casacas (somente em tem-
peraturas elevadas).

— 2° uniforme, em*:
1. Audiencias do Presidente da Republica.
2. Apresentações ao ministro da Marinha ou chefe da

Estado Maior da Armada. •

CAPITULO II
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3. Visitas oficiais anunciadas, do Vice-Presidente da
jlepublica; de uma das Casas do Congresso Nacional, incor-
porada; de embaixadores, ministros plenipotenciarios ou re-
sidentes, e de encarregados de Negocios do Brasil, em suas
espectivas jurisdições, e, das mesmas autoridades, porém

estrangeiras, no Brasil; dos Chefes de Estados da União, em
seus respectivos Estados; do ministro da Marinha: do Con-
selho do Almirantado ou Supremo Tribunal Militar, incor-
porado; de outras pessóas, de autoridade ou posição equiva-
lente ás já citadas, a juizo da autoridade competente, quando
(stiverem estas autoridades e pessoas revestidas de seus uni-
formes ou ditintivos oficiais, ou, caso não os tenham, ves-
tindo traje civil de rigor.

4. Visitas de etiqueta, por motivo de chegada, despedida,
etc., aos Chefes dos Estados da União, nos respectivos Esta-
dos; aos agentes diplornaticos e consulares em suas respe-
ctivas juridições; ás autoridades locais; aos navios de guerra
nacionais e estrangeiros; tudo nos casos indicados na Orde-
nança para o Serviço da Armada Brasileira.

5. Paradas e formaturas de gala.
6. Sessões de julgamento de conselho de guerra.
7. Atos solenes, oficiais ou militares.
e) - 2° uniforme a (de verão):
Em vez dos 1° e 2' uniformes, em climas cálidos e em

ocasiões de elevada temperatura.
f) -30 uniforme:
Em passeio, e em cerimonias civis solenes.
g) - 1° e 5° 'uniformes, em:
1. Serviço a bordo, no porto, como uniforme do dia, ex-

cãto em submarinos e outros navios de pequeno pórte; ser-
vo interno, nos (lindeis ou estabelecimentos.

2. Passeio (sem espada e talim). •
3. Serviço externo (com espada e talim).
li) - 6° uniforme, em:
1. serviço interno, no porto, em submarinos e outros

navios de pequeno perte, em vez de uniforme do dia, em dias
de trabalho.

2. Trdbalhos que sujem ou estraguem a roupa (quarto
em maquinas,fainas de carvão, etc.).

3. Viagem e fundeadouros fóra de portos habitados.
4. Desembarque e serviço hidrografico, na costa.
§ 1. 0 Os oficiais que estiverem servindo no Estado Maior

do Presidente da Republica usarão seus uniformes nos va-
rias casos dos serviços que lhes competirem, de acerdo com
o ceremonial adotado no Palacio Presidencial.

§ 2.° O uniforme para as refeições principais, em via-
gem, será o do dia ou o 6° uniforme, em circunstancias muito
especiais e em navios de pequeno plArte, como contra-torpe-
deiros, submarinos, rebocadores, etc. No porto, será habi-
tualmente o do dia.

Art. 14. Os oficiais da Reserva Naval e os civis de que
trata o art. 4 0 vestirão o 4° uniforme, para acompanhar os
eficiais da Armada, quando êstes estiverem no 1°, 10 á, 1° 5,
2° e 3" e o 5°, para acompanhar o 20 a (de verão) dos mes-
mos oficiais.

Art. 15. A bordo no porto, bem corno nos quarteis, re-
partições e estabelecimentos dá Marinha, em geral, e salvo
as exceções do art. 13 alinea n. 1, o uso do uniforme do
dia será obrigatorio para todos os oficiais, de 7 hs. 30 ms.
até o toque de silencio.

Art. 16. Nos uniformes 2°, 3 0 , o 2° a (de verão) e 4 0 . Ar-
tigo 13, em que ha variantes "calça azul ou branca", "boné ou
capacate", o Uso de tais variantes deverá corresponder, em
serviço, ao uniforme do dia, e, em passeio, a alguma das com-
binações estabelecidas para êsse fim.

Art. 17. O 6° uniforme (art. 13 alinea h), será usado:
no caso do n. 1, com borzeguins pretos e boné ou capacete,
de ace''do com o uniforme do dia; no caso do n. 2, com borze-
guins 'pretos e boné; e nos casos dos ns. 3 e 4, segundo tiver
sido ordenado.

Paragrafo unico. Nos casos do n. 2, será permitido o usa
da roupa de trabalho, denominada "macacão', de cõe azul,
hem como o de um gorro de fazenda da mesma cel., 'sem
insignias ou galões.

Art. 18. O 6° uniforme será de uso facultativo, no porto,
entre a hora do silencio e 7 hs. 30 ms.

Paragrafo unico. De 7 hs. 30 ms. até á hora do silencio,
quando vestindo, para fins do art. 13, alinea h, n. 2, o 60 uni-
forme ou a roupa de trabalho referida no paragrafo unico
do art 17. os oficiais não permanecerão na praça de armas
nem de cobertas acima. sinão o tempo indispensavel.

Art. 19. O fardão e o dolman serão usados inteiramente
abotoados; a casaca e a jaqueta, desabotoadas; a sobrecasaca,
abotoada até o 40 botão, e, o,jaquetão, até o 3° botão.

Art. 20. A autoridade competente poderá determinar, para
"Mostra" qualquer uniforme.

Art. 21. Para o comparecimento coletivo, de oficiais, a
qualquer áto ou solenidade, a 'autoridade competente marcará
o uniforme e bem assim a roupa de agasalho, quando nuas-
sada.

Art. 22. As apresentações não compreendidas no art. 13,
serão feitas no uniforme do dia, sempre com 	 pada e talim.

Art. 23. Os oficiais embarcados deverão ler sempre a
bordo wdos os seus uniformes, com exceção da casaca e da
jaqueta, que poderão conservar em terra, nos portos em que
tenham residencia.

§ 1.0 Aquêles que estiverem servindo em submarinos e
outros navios de pequeno perte, deverão tê-los no respectivo
"navio-apoio" ou quartel, desde que neles existam as neces-
sarias comodidades.

§ 2 0 Os oficiais desses navios, não havendo "navio-apoio"
ou quartel, ou quando deles separados, substituirão, pelo uni-
forme do dia, os uniformes 1°, 2° e 2° A (de verão), nos casos
do art. 13 (alineas a, n. 5; d, as. 2 a 6, e e), com espada e
talim.

Art. 24. O boné ou capacete deverá ser usado eia vez do
chapéu armado, com o 2° uniforme, em formaturas, ou pelos
oficiais de quarto.

Paragrafo unico. Com os uniformes 4° e 5°, em casos
especiais, mediante ordem superior, será usado o capacete
em voz do boné.

Art. 25. O boné, ou outra cobertura, será sempre con-
servado na cabeça, pelos oficiais que estiverem armados,
quando em lugares descobertos.

Pal'agrafo :mico. Os oficiais desarmados descobrir-se-ao,
E''M lugares descobertos, tão sómente para falar com senhoras.

Art. 26. As passadeiras ria sobrecasaca serão volantes,
afim (h., tornar possivel o uso das dragonas sem elas, corno
dispõe o art. 8°.

Art. 27. A' noite, em ocasiões que não exigirem traje
mais rigoroso, será permitido aos oficiais, usar o 4° uniforme.
com gravata preta, de laço horizontal, e colarinho de ponta
virada.

Paragrafo unico. Em identicas condições, quando a tem-
peratura fôr elevada, poderá ser usado o 5° dniforme com
sapatos de vesniz preto e meias brancas.

Art. 28. São 'proibidos alfinetes ou adornos, nas gravatas.
Art. 29. As luvas devem ser calçadas em ambas as mãos,

quando armados; nos demais casos, o seu uso será facultativo.
Parag-rafo unico. Para proteger as mãos e os punhos, é

permitido em serviço interno, com uniformo de mescla ou
"macacão", e, ocasionalmente, com os outros uniformes in-
ternos o uso de luvas com canhão, de lona ou fazenda grossa.

Art. 30. O uso de perneiras, em qualquer dos uniformes.
exige borzeguins de couro preto.

Art. 31. O talim será usado, por cima 'do fardão e da
sobrecasaca; por baixo do jaquetão e do dolman. No primeiro
caso, ficará colocado entre os dois primeiros pares de botões
e acima dos que existem atraz, nas costuras das abas. A per-
a.da pequena em qualquer dos casos, ficará sobre o quadril

e, a grande, nas costas, a meio. Com u jaquetão, dolman e
"sobretudo", a pernada pequena sairá pelo córte proprio; com
o "sobretudo". a pernada grande sairá pela abertura de traz.
Cada uma das pernadas . pegará no aro correspondente da
espada.

Art. 32. O uso da espada será de riger com os 2°, 4° e 50
uniformes, em apresentações, representações, visitas, for-
maturas e serviços externos.

Paragrafo unico. Com os mesmos uniformes, em ocasiões
não mencionadas acima, será seu uso regulado pela natureza
do serviço e circunstancias de ocasião.

Art. 33. A espada embainhada, será usada:
a) em formatura:
1. A pé, no gancho.
2. A cavalo,- no gancho, quando não houver mõrcego no

sêtim.
5, Pira de formatura:
1. Caminhando, segura pela laçadeira superior, 'aipo para

traz. ou. ocasionalmente, no gancho.
2. Parado, corno no caso anterior, ou com a ponta des-

cançando no sói°, segura pelo cópo.
3. Falando com superior, segura pela braçadeira superior,

copo para traz. gume para fóra, ponta para baixo.
§ 1.0 Com a espada no gancho, o cópo estarA para traz.
§ 2.° Com a espada desembainhada, a bainha estará no

gancho.
Art. 34. O fiador, será usado sempre corp a espada.
§ 1.° O fiador dos oficiais generais será enrolado nos

cepos da espada, como indicado no desenho.
§ 2.° O fiador dos oficiais superiores e subalternos será

preso aos cepos da espada, pelo furo proprio, para asse rim
existente.	 -

b	 \1
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Art. 35. Os .alamáres n. seião usados com os .unifor-
mes 1. 1° a, 10 b, 2", 2° a (de verão) 3 3 0 . Com os 4° e 50,
sómente em serviço externo, passeio e ein casos muito espe-
ciais determinados pela autoridade. competente.

§ 1.° Os llainares ri. 2 só serão usados em serviço in-
terne.

§ 2" O, oficiais do E,Lado-111aior do Presidente da Repú-
blica,	 poeira:5u usai : os alamare.s n. 2, em \inani.

CAPITULO IV
DO USO DE 'AIEDALP AS E rj15.

0.: oficiais coodecorados usarão suas medalhas.
qua ri di a:Tniolos, pendeu: e, loa'azunLalitiente, colocadas no
peito ito lado rsauertlo. mala distancia ou 'costura do hum-
bro pai'a :I do meio do palio ou para a lapala. conforme o
ca,u.	 •

§1.	 . tia...reta se.al 1 ii ri da uni modo invisivel e terá
um comar;n-aal:o tal, qw	 que toda e, harta Delas fitas das
medalhas.

§ Si as madallut s , -coloradas lado a lado, não.conberem
Pelo ,PI I ¡til/urro, na ba..reia. serão' dispostas de modo que
cada uma ae . sobacponha igualmente á seguinte, ficando a de
dentro,	 descoberta.

s a . , _as :das apresentarão •0 m/in do alto da barrela á
parti- ai friar que entra Tii aro da medalha. attivo o caso de
terei: pica. tati (T,UP obrigoein a maior comprimento, serão
cosidas paios extremos, ptindo a harreta por dentro das
mesmas ;

§ a" Aos ¡adformes 1' a .e .i 	 serão usadas na lapela,
sorneni ' as medalhas em miniaturas, e, quando estas não exis-
tirem,	 d usarias da acortio com o estabelecido no art. 38.

A T 'f l7.'	 oficiais, quando desarmados, usarão as barre-
tas enia•e,riel-ales tis medalhas.

?. 1." A- ;aetasde :citas serão usadas como as das me-
dalha,.

recessaJ'io, sará usada mais de unia baiTeta,
com ioteraalo dr um centimetro. •

Ar:. :t8. A, medalhas ou barreias serão colocadas;
aa, fardam, pol . baixo do 43° botão:

easiaai ou jaqueta. na alt-ara das cavas;
Na sobrecasaca, por baixe do 5" botão:
Na jailitettio, reinia Cai bolso superior;
No dolo:ao, entre os •1° e 5' botões.
Art.. :it As 102dal1Tas e fitas serão usadas na seguinte

ordem, do dentro para fóra o de cima para baixo: nacionais.
ãe gueraa; mil i tares; humanitarias, premio "Greenhalgh";
estranwra,, cujo uso ror-permitido. •

l'aragrafu unia°. As medalhas de cada uma :dessas es-
pecies ,e-ão 'obradas em ordem do recebimento, salvo aquelas
qu trxera'a • , gulamentarão especial, que serão colocadas con-
forme ,leiermina o ragulamento. •

Ari. '10. A- medalhas que, pelos tér-mos de sua ereação,
tivaren, ita sesOensas jf` uni pregador sem fila, ou que,
nesta, tiver': arn on mais ‘, -,a ,saclores serão lixas na barreta,
per 	 apailae oo p&a pa,,ador •upario-.

§ Na- nri iforines 1 que trata o art. 38, deverá ser
usado. CL -iso tia modalhas sam fita, o aregador aó, fixado
na barratii.

§	 no caso acima, aparecer alguma parte da barrela,
será ela ti fiya 'ada de pano azul-rerret,a.

CAPITULO V
na Use DAS ROUPAS DE AGASAI:g0 E DE ABRIGO

Art A (apa-pelerine póde ser usada com qualquer
dos urafuanies, em caso de frio ou chuva. em serviço externo
e intarno. E' dr uso exclusivo nos uniformes de dragonas e
no 2"	 vrrão).

Art. i. C) -sobretudo' é de posse obrigatoria somente
no cias de viagam ou comissão a paises estrangeiros .de clima
frio, o- adiantr, nu primeiro caso, ordem especial prévia. Pode
ser Wd'iu rom qualouer dos uniformes, em serviço interno e
externo, ,xcatn com os de n Iragonas e com o 2" a (de verão).

Art. ='1. A japona, de modèio adiante' descrito, é urna
peça d u põsse facultativa, rujo uso será tolerado. em serviço
interne. C J'In os uniformes 4°, 5° é 6°.

Ari 11. O "sobretudo" e a japona, 'serão •usados com
charnri ras miles, cosida uma das extremidades na costura
do borrlirn, com galões para oficiais superiores ou subalternosa
e, com , para os oficiais generais. Deverão ser normal-
mento abo l crados; ambos poderão ser usados com ,góla levao-
tada.

Ari.	 Será permitido trazer com o jaquetão, para
agasalho do orscoço. um "cache.-col".branco, de lã ou sécia.'

Art. 46. Os oficiais poderão usar, .nos dias chuvosos,
quando em passeio, capa de gabardine azul-preto, de corte.
Cétil, com botões pretos, e distintivos do posto numa presilha
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colocada no ante-braço, •conforme o modelo adiante descrito,
bem como Uma -capa impermeavel preta, para o boné; que.
cubra' apenas a capa e b emblema.

Artt 47. E'permitide aoS oficiais, em serviço interno. em
ocasiões de imiti tempo, o uso 'de botas de borracha, paletó.
calça e chapéu irnpermeaveis, pretos,. de tipos usuais.

CAPITULO VI

DO USO DE ROUPAS CIVIS

40...eóra do serviço 8 permitido aos ofi, 'ais anda-.
rem á paisana, podendo assim entrar nos navios e estabeleci-
mentos navãia, onde. servem, e deles sair, não se demorando.
porém, nestes trajes ao entrar nem ao sair.

Art. 40. Em circunstancias especiais, poderão os oficiais
ir á pai.3ana, aos navios. quarteis e repartições, onde não es-
tejam servindo, com a aquiescencia da autoridade respectiva.

Art. 50. E' proibido aos oficiais o uso de leoas de uni-
forme, com roupas á paisana e vice -versa. Não é, porém,
proibido usarem á paisana, roupas de abrigo toleradas, que não.
tenham botões nem aaessorios caracteristicos.

Art. 51: E' proibido b--uso de uniformes incompletos, pe-
ças combinadas por Riram não prevista neste Regulamento,
assim como o dea algum uniforme ou peça de uniforme, lam-
bem ai não prevista ou em circunstancias diferentes das néle
estabe,lecidas.

Art. 52. E' proibido o uso de guarda-chuva ou guarda-
sol; com uniforme. E', porém, permitido em passeio, com os
4° e 5° uniformes, o uso de bengala de feitio simples, sem fan-
tasia.

Art. 53. E' proibido aos oficiais tomarem parte, uni for-
mizados, em bailes á fantasia.

Art. 54. Para regatas e outros exercicios fisie0s. é per-
mitido o uso de trajes apropriados, podendo com êles, o.nirtti•
e sair de bordo. 0.boné e o capacete poderão ser usado, com
êsse's trajes.,

:Arta 55..0 sinal . de luto, com uniforme, será um braçal
de pano 'preto.-liso, de cerca de oito centimetros de largura,
no braço 'esquerdo... Nos. -uniformes de gala êsse braçal será
usado siómente • nos casos de luto oficial.

CAPITULO VII

DAS PECAS DE QUE SE COMPÕEM OS UNIFORMES

Art. 56. As petr: de que se compõem os uniformes acima
referidos-obedecerão ás seguintes descrições:

a) Peças de vestil;.:
1. Fardão de pano azul ferrete, em feitio de casaca, COM

peito de traspasse. Duas inglêsas. Frente fechada até em
cima: gola' em pé, de; altura' tal que não incomode os movi-
mentos do pescoço; bordado segundo os desenhos anexos, cor-
respondentes a oficiais generais, superiores e subalternos, res-
pectivamente; costuras ou peças metalicas nos hombros, oro-
prias' para receberem as dragonas. Duas ordens de sete botões
tamanho grande, 'formando linhas ligeiramente curvas, sendo
os mais baixOs • rfa altura .da cintura, os mais altos na altura
do pescoço, e, os outros, 'em 'intervalos 'iguais; afastamento dos
botões; do par' inferior; lb a .12 'em..., do par superior, cerca de
24 em'. 'Fres botões : tamanho Médio, em cada punho'. Abas sem
frattiido, de comprin-iento até á curva :cin. perna; nas pregas,
atraz, duas carcelas com -um botão tamanho grande, no ex-
tremo de cada uma: Urna cinta, uma portinhola de cada lado,
com um betãolamanho médio, em cada extremidade; do lado
esquerdo, unia . presilha vertical, abotoada em cima por um
botão tamanho médio, pára segurar o talim: Calça do niesimo
pano .que o fardão; direita, suficientemente comprida a cair
sobre o pé, sem 'pestanas nas 'costuras, sem bainha visivel, e
sem bolsos a . PresilhaS, , ètrai. As costuras de fúra, guarne-
cidas- 'de galão . dourado, segundo crà desenhos anexos, corres-
pondentes, uni . a 'oficiais generais, e, Outro, a oficiais supe-
riores 'e subalternos.

2. Casaca de pano . aazhl-ferrete, do modelo civil (sem ex-
gero.), cem frente e góla do' mesmo pano; passadeiras, nos
hombros; botões dourados (grande e pequenos); abas sem
franzido, de comprimento até á curva da perna. A calça, da,
mesma 'fazenda da eaSaca, terá, cobrindo a costura externa,
urna faixa' d sêda lavrada, Vreta,''de 30 mm. de largura e de
desenho de acôrdo com o roodêlo.

• • 3: Jaqueta de linho branco, com frente identica á da ca-
saca' botões''Cidíjrados, e ás costas . terrriinando em' bico, de,
aco'rdo • com o modelo. 'A calça será a do fardão. Platinas, nos_ „ .
horárós;
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4. Sobrecasaca de pano azul-ferrete. Peito de traspasse.
Duas inglèsas. Gola deitada. Costuras para receberem as dia-
gomis e as passadeiras, rentes com os •hombros. Duas ordens
de cinco botões tamanho grande, formando linhas rétas, sendo
os mais baixos na altura da cintura, os mais altos na altura
correspondentes ao meio do hombro e, os 'outros, .em inter-
valos iguais; casas nas lapelas, para botões, e mais uma para
cima; afastamento dos botões: do par inferior, 11 a 12 em.;
do par superior, 13 a 14 em. r.Cres botões tamanho médio, em
cada punho. Abas sem franzido, de comprimento ate a parte
superior da rótula; nas pregas, duas carcelas com tres botões
cada uma, colocados nas extremidades.e nó centro. Na cinta,
do lado esquerdo, uma presilho vertical, abotoada em cima por
um botão tamanho médio, para segurar o talim. A: calça será
a da casaca.

5. Jaquetão de tecido azul ferrete (não podendo ser de
flanela ). , folgado, levemente cintado. Comprimento até o meio
do dedo polegar, com o braço naturalmente caído. Peito de
traspasse; gola deitada. Duas ordens de quatro botões tamonho
grande, formando linhas rétas, sendo os mais baixos na altura
da cintura, os mais altos na altura das caVas e, os outros, •ein
intervalos iguais. Casas para os botões. Afastamento dos bo-
tões: do par inferior, 10 a 11 cm. ; do par superior, 12 sit 13
em. Ires botões tamanho médio, em cada punho. Tres bolsos;
os inferiores com portinholas. Junto á costura do bolso infe-
rior esquerdo, por dentro, uni corte horizontal, para paSsa-
gein da pernada do talim. calça da mesma fazenda que o ja-
quetão, direita, suficientemente cumprida a cair sobre o pé
sem pestanas nas costuras, nem bainhas visiveis.

6. A colocação do botão superior, nas quatro ultimas pe-
ças ;casaca, jaqueta, sobrecasaca e jaquetão), se refere a pes-
soas que tenham os hombros normais. No caso de .hombros
por demais inclinados, será feita a correção necessaria. •

8. Dolnian branco, de brim (linho, meio linho ou algodão),
chefes, co inaltura não maior de' 5 em., nem menor de 2,5. Com-
folgado. Góla em pé, folgada, fechando direito por meio de col-
primento até o meio do dedo polegar, com os braços natural-
mente caídos. Uma ordem de cinco botões tamanho grande, sen-
do o inferior na altura da cintura, o superior 3 . em. abaixo da
costura da góla, e os outros, em .intervalos Quatro
bolsos, fechados com portinhola, tendo em cada uma, uni botão
tamanho médio. Junto á costura do bolso inferior esquerdo
por dentro, um corte horizontal, para passagem da pernada
pequena do talim. Abas soltas. Calça do mesmo brim e de
feitio igual á do jaquetão.

9. Dolman de mescla, igual ao branco, excéto os botões da
frente e das pdrlinholas dos bolsos, que serão invisiveis. Calça
da mesma fazenda e de feitio igual á de brim branco: 	 •

10. Coletes, para sobrecasaca e jaquetão (facultativos), de
Pano azul-ferrete (igual ao da sobrecasaca ou jaquetão), ou.
de brim braqco, sem gola. Abertura, na frente, pouco maior
do que a sobrecasaca ou ja•litelão, com que fôr usado. Abo-
toado por seis botões tamanho pequeno, em uma só ordem.

,11. Colete, para casaca, de tecido branco, igual ao do mo-
delo civil (sem exagero), com botões. dourados.

12. Colete, para jaqueta, do mesmo tecido desta, e do mo-
delo do cio casara, com botões • dourados..

13. Capa-pelerine, de pano azul-ferrete, com a mesma
aparencia, redonda, sem hombros, com róda igual a 3/4 de
uni circulo. Comprimento até 5 em., abaixo darotula. Fecha-
mento: no pescoço, por meio de um colchete grande, e, no
peito, na altura das cavas, por um botão e alça segundo o de-
senho. . Góla redonda, de veludo preto, cie 10 a 12 cru. Capús
(facultativo) . Forro preto. Bolsos no • fôrro, e tiras de pano,
do lado do forro, para passarem os braços (facultativamente).
Distintivo do posto, em metal dourado, e estrelas . prateadas
para os oficiais generais, de acém-do com o modelo, nas. golas.

14. Sobretudo, de pano piloto azul-ferrete, folgado: Peito
de traspasse. Uma presilha atraz, na altura da cintura. Com-
primento até 20 cm., abaixo da rotula. ,Duas ordens de seis
botões, formando linhas rétas e abrindo ligeiámente, de baixo
para cima; os inferiores, na altura do plano do perineo; os
superiores, na altura do pescoço, para • abotoarem com a gola
levantada; os outros, em intervalos iguais. Afastamento dos
botões: do par inferior, 12 a 13 em.; do 50 par, : 14 a 15 cm.
Botões pretos, de 30 mm. de diametro,, com distintivos, exceto
os do pescoço, que serão chatos, todos cosidos. Góla de 10 a 12
em. de largura. Dois bolsos laterais, horizontais, com porti-
nholas, na altura do 2° par de botões. Córte horizontal na al-
tura dos quadris, para passagem da pernada pequena do talim.
Abertura atraz. Platinas, da mesma fazenda, móles, cosidas
aos hombros e abotoadas na parte superior, com um betão

preto pequeno, tipo Marinha; nelas serão pregados somente
os distintivos do posto.
• 15. Japona, de pano piloto azul-ferrete, folgada. Compri-
mento até o extremo do dedo médio, com os braços natural-
mente caídos. Duas ordens de cinco botões, formando linhas
rétas e abrindo ligeiramente, de baixo para cima, sendo o 1°
par, 10 cm. abaixo da altura dos quadris; os superiores, na
altura do" pescoço, para abotoarem com a gola levantada; os
outros, em intervalos iguais. Afastamento dos botões: do par
inferior, 11 a 12 cm.; do 4° par, 13 a 14 cm. Botões pretos,
formato 'igual aos do sobretudo, exceto os do pescoço, que se-
rão pretos, chatos, todos cosidos. Góla, de 10 a 12 em. Dois
bolsos- laterais, horizontais, com portinholas, em altura entre
o 1° e o 2' pares de botões. Platinas, iguais ás do sobretudo.

16. Capa de gabardine azul-preto, de córte civil. Peito de
traspasse, com cinto. Comprimento até 10 em., abaixo da ro-
tula. Nas mangas, á altura correspondente dos galões, haverá
uma presilha, de acôrdo com o modelo, onde serão bordados
a ouro, as insignias do posto. Os botões serão pretos &sim-
ples e lisos, de tamanho comumente usado no civil.

b) Insignias e demais peças aplicadas aos uniformes:
.1. Bordados para fardão (oficial general), de acórdo com

os desenhos.
, 2. Galões para uniformes de pano (excéto no fardão

para oficiais generais) e jaquetão, de fio de cobre dourado,
iguais aos das amostras, cosidos nos punhos dos respectivos
uniformes e distribuidos da seguinte maneira:

Almirante, uni largo e três médios.
"Vice-almirante, um largo e dois médios.
Contra-almirante, um largo e um médio.
Capitão de mar e guerra, quatro médios.'
Capitão de fragata, três médios.
Capitão de corveta, dois médios e uni fino entre os dois.
Capitão-tenente, dois 'médios.
Primeiro tenente, um médio e uni fino por baixo.
Segundo tenente, um médio.
•Guarda-marinha, uni fino, sem volta.

• Dimensões dos galões: largo, 50 m/m; médio, 16 m/m;
fino, 6 m/ni.

• Os galões terão, entre si, 6 ni/m de intervalo e serão
colocados nos punhos, de acôrdo com os desenhos anexos.

3. Os galões para a Reserva Naval serão finos, de 5 m//ai
do largura, direitos e singelos de acOrdo com os desenhos.

4. Distintivos para os galões acima descritos:
Corpo da Armada: uma volta no galão superior, com

o diametro interno de 30 m/m.
Corpo de Engenheiros Navais: a volta, como para os

oficiais do Corpo da Armada, e uma esfera armilar bordada
a . ouro, colocada acima dos galões.

Corpo de Saúde: Galões sem volta, com os seguintes dis-
tintivos bordados a ouro:

• Médicos — uni caduceu.
Farmaceuticos — um gral com unia cobra.
Quimicos — dois tubos de prova, cruzados.

, Dentistas — um caduceu em sentido vertical, encerrado
dentro de um circulo.

Corpo de Comissarios: Galões sem volta, com uma folha
de acanto bordada a ouro, colocada acima dos galões.

Corpo de Patrões-Móres: Galões sem volta; unia meia
volta de fiel horizontal, bordada a ouro o colocada nas man.:
gas, acima dos galões.

Quadro de Maquinistas — Galões sem volta, com infla
hélice bordada a ouro e colocada acima dos galões.

Lentes da Escola Naval: urna estrela bordada a ouro,
oe vinte milimetros de diametro, colocada nas mangas, acima
dos galões.

5. Todos os distintivos terão as" dimensões, em tama-
nho natural, dos desenhos contidos no album que acompa-
nha o presente Regulamento.

6. Galões e distintivos para o uniforme de mescla: Se.
rão pretos, de cadarço ou tira dé pano de lã, com as mes-
mas dimensões estabelecidas para os dourados, e, tambein,
cozidos. Os distintivos serão de retrós preto.

7. Distintivos dos Ministros do Supremo Tribunal Mi.'
litar: No fardão, duas ramagens e globo armilar, bordados a
ouro, colocados nas mangas, acima das insignias do posto.
Na casaca, sobrecasaca e jaquetão, um globo armilar de prata,
de 25 mim de dimetro, colocado nas mangas, acima dos ga-
lões; na jaqueta e dolman branco, o mesmo distintivo, em

.altura correspondente.
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8. Ga/5es e distintivos, para a jaqueta e unifOama branco,
de acbrdo com o estabelecido no n. 12 da letra c dêsté artigo.

9. Botões: convexos, dourados, com dois circulas can-
centricos, em relevo, sendo o do centro, .aberto na sua parte
superior. Entre os' dois circulos, 20 estrelas, tarnbem em
relevo. Na parte central, uma ancora com amarra, disposta
verticalmente, encimada por uma estrela três vezes maior
do que as outras, formando circulo com 'elas e ocupando a
abertura deixada na parte superior dos circules. Todas as
partes salientes dos botões serão polidas, 'sendo o campo fôsco
e burilado. Diametro , dos .botões: grande, 20 mim; médio,
13 mim; pequeno, 11 mim. Os' botões da japona e do sobre-
tudo serão identicas aos dobrados, porém, prétos, tendo os
maiores, 30 mina de diametro.

10. 'Botões para a Reserva Naval: com as mesmas di-
tnensõés que os descritos acima, e de acôrdo com os dese-
nhos anexos.

c) Peças s.oltas:

1. Alamares n. 1, formados de duas tranças e três vol-
tas de fio de ouro de 5 mim de' díametao. As tranças, partin-
do de um arremate, de acardo, com o modelo, e terminando
em uma só alça para enfiar no botão proprio do uniforme,
passando a menor pela frente do peito e a maior, por baixo
do braço. As três voltas, fixas palas dois extremos, na hom-
breira, e passando pora baixo do braço. As tranças, de ta-
manho tal que, supostos os alarnares na sobrecasaca, a parte
inferior da curv.a da menor passse em altura compreenda-ia
anixo os 3° e 40 botões, e, a maior, na altura do 2° botão. As
voltas- devem passar, proximamente, a 3, 6 e 9 c/m., acima
do cotovelo, Do extremo de cada uma das tranças penderá
uma agulha' cl.8,5 c/m., segura por um cordão do mesmo
fio, com três násada dna° voltas, com o comprimento de
10 e/m uma, e de -15 aanaaa outra. .

2. Alamares 'n. '-2, formados de três voltas, de retrós
azul-ferrete' e- fio' de ouro, trançados, de 5 rnim de diametro,
passando .por baixo do braço e fixas por um arremate iden-
tico ao dos. alaÉlar'es n. 1. As voltas devem passar, proxi-
rnamenté: a.3„, 6 e 9 capa, acima do cotovelo.

Borla ilpara todos os oficiais), armação de couro,
Pala- taciinada •10. a 45°, de couro preto envernizado, fôrro
acofeakiado, capa branca :brim de linho ou fustão), devendo
frear . .perfeitamente armado -sem aro. Emblema, segundo o
desenho, fixo em uma fita de sada preta, trançada, em qua-
drinhos, de 25 mirn de largura. Fiel de galão dourado, de
12 rn/ni..de largura, forrado de courinho amarelo, preso por
dois botões dourados, pequenos. Para oficiais generais, ca-
pitães de mar e guerra e capitães de fragata, a pala será
forrada e bordada, de acôrdo com os modelos.

4, , Bon4 pare a Reserva Naval: Como o dos oficiais da
Armada, com o emblerria constante do desenho anexo, botões
como acima descritoa e pala sem bordados.

.5, . Capacete, do cortiça ou outra substancia leve, for-
rado de. branca. Feitio, formando pala na frente e prolon-
gado . para atráz, de modo a proteger o pescoço. Cópa arre-
dondada, em' torno da qual haverá enrolado, um turbante
de Nlikodão branco.

O. Calcados: Dos tipos comumente usados com traje
chil, 'afastaria° ser de uma . só cor (pretos ou brancos).

.7. .Chapéu -armado: Para oficiais generais, de pêlo, de
seda preta, Abas de 13 cim de altura do lado esquerdo e
11 rie, do lado direito. Beira superior das abas, até o ex...
tremo' das pontas, guarnecida com fita preta de chamalote,
de 30 m/m de largura. Na aba- direita, um tape de 7,5 c/m
de tliametroa-formado por uma fita de chamalote verde e
amarelo, colocada de modo a tangenciar a parte superior da
aba, arai Mn ponto a cerca de 3 c/m para frente do meio da•
cópa. fohre o tópe, passando pelo meios uma presilha feita
de dóis galões dourados em folha de carvalho, de 20 mim
de larthra, partindo da parte superior da aba, por dentrá,
termirsando am bico, fingindo abotoar em um botão tamanha
grande, paate inferior da mesma, á igual distancia das pon-
tas. A dita presilha, guarnecida por Eira, por um cordão on-
deado de .oaaa. Pontas guarnecidas com galão de esteira, de

m/m de largura' e cinca voltas de canotão, que as arre-
ia/ativai), seguras' a uma pequena peça em fórma de palma-
teria, forrada de galão dourado, liso. Capa guarnecida de ar-
minho branco. Para oficiais superiores: igual ao dos oficiais
generais, sem a guarnição de arminho. Para oficiais subal-
ternos: igual ao dos soficiais superiores, substituindo o ca-

'
notão por aanotilho e sem o •cordão ondeado de ouro, na pre-
silha. •	 .

.8: Dragonas: Para oficiais generais: paia convexa e- pala
maioria, -forradas de galão -de ouro. A. pala tenda, por-dentro,
o dispositivo para fixara dragona ao hombro, com 6,5 e/in
de largura a coMprimanto de acôrdo com o hombro, de ve-
ludo azul aescuro,apahnatoria guarnecida por uma roca de
12 mina de diametro : ao :centro e afinando para 8 mim, noa
extrernos, forrada da 'galão de ouro fosco de 2 m/m de lar--
gura. aplic.ado em aapiraa, sobre fundo dourado lustroso, com -
espaço- de 1 mim. A • dita' roca, acompanhada por duas ou-
tras, do mesmo, modelo, sendo urna de: 3 mini ao centro, apli- •
cada . do lado da palmatoria á outra, de -5 m/m, aplicada pela
sua paate inferior'. . Os lados da pala, orntados por um bordado
ondeado, de ouro rasco, acompanhado pelo lado' de dentro,
bem como a palmatoria, de • bordadas dê eanotilho de ouro;
alternad.amente fósco. e lustroso, tudo segundo os desenhos
anexos. Sobre a „pala, um . botão tamanho médio, a cerca de
25 c/rn do extremo,, e uma - ancora bordada a prata; sobre a •
palmatoria, asa insignias do posto, bordadas a prata .. Franjas.
de -duas .ordens de canotão lustroso, de 75. mim de compri-
mento; Para oficiais Superiores: como as dos oficiais ge-
nerais, sem os bordados sobre a pala e palmatoria; o botão, a
cerca de 15 mim -do extremo da pala; a ancora, sobre a pai-
maioria; uma serrilha-de fio de ouro, por dentro da roca
de 3 mim. Para oficiais subalternos': igual ás dos oficiais
superiores, sem a frairja de canotilho.

9. Espada, de punho branco, rematando em uma ancora-
prateada, dentro de um escudo elitico de estrelas • tambem
prateadas, circundado por dois 'ramos dourados, - dê louro e
carvalho, udidos pelos- pés; guarda de meio corpo aberto,
dourado, farinando falhas de carvalho, tendo, pela parte ca-
felara, uma ancora de prata, encimado, por urna estrela clo
mesmo metal, . sendo a Ancora de 30 mim e a estrela, de.
15 mim de diametao; arco de metal dourado, lambem -da ca--
beça do punho á 'guarda, e lavrado. Lamina chata e direita,
com maior largura de 25 mim e comprimento de 85 a 95 c/m;'
sobre ela haverá as iniciais E. Ti. B., de um lado, e, as ar-
mas nacionais, do outro, além de outros ornatos apropriados,
facultativamente. Bainha -de. . couro Preto envernizado, com
bocal de 12 c/rn. braçadeira de 8 cim e ponteira de. 20 ciai,
tudo. de metal dourado. ' ..aermina a 'ponteira, um golfinho;
no bocal e na braçadeira, haverá um adorno "imitando uni .
nó direito de cabo, em que passarão os aros para nêles pegar
o talim.

10. Fiador.: Para oficiais generais: de galão . de esteira,
de ouro lavrado, dobrado, de 15. mim de largura, com uma
fivela, terminando por urna bórla de ouro, achatada, bordada.
.Para oficiais superiores e subalternos: de duplo cordão de
fileira, dourado, de 5 mim de diametro, terminando com unia
bórla achatada, encanastrada a fios de ouro fiasco e lustroso,
intercalados. A meio do cordão, uma volta de fiador. Com-
primento do fiador, com a volta, para todos os oficiais, ex-
cluida a pera: 28 c/m.

11 — Passadeiras -7-- Para oficiais generais: de pano
azul-ferrete, de 1.1 c/m de ' comprimento e 3,5 m/m de lar-
gura, com os bordados' seguintes: guarnição de cordão de
canotillio de ouro róseo, de 3 mim de largura; no cent.o,
uma ancora de 3 e/ni de comprimento e, em cada extremi-
dade, urna -estrela de 16 mim de diametro, todas bordadas a
prata. Para oficiais superiores: do mesmo modelo e dilue:55es
que para oficiais generais, sendo, porém,- a ancora, bordada
a ouro. Para os oficiais subalternos: do mesmo modelo o
dimensões que para oficiais generais, sendo a ancora e as
estrelas, bordadas a ouro. •

12 — Platinas — Feitas de uma armação plana, de ouro
flexivel, forradas de pano branco na parte inferior, e de feitio
indicado nos desenhos anexos, tendo no vertice, • um botão
dourado, de tamanho médio. Para oficiais generais: forrados,
longitudinalmente, na parta superior, por um galão largo,
tendo, bordados a prata, urna ancora, o distintivo correspon-
dente ao quadro ou capo e as insígnias do posto, iguais ás
estabelecidas para as dragonas. Para oficiais superiores e
subalternos: : como as dos . oficiais generais, tendo, porém. os
galões e os distintivos na • parte superior, sôbre pano azul-
ferrete e segundo o sistema, indicado para os punhos, sendo
os distintivos de metal dourado, e uma encora prateada,
estampada e baleada, colocada . éntre êles e o botão do vertice.
Os galões serão de 10 e 5m/m de largura, respectivamente.

13 — Platinas para a Reserva Naval: galões finos, de
5 mim, de largura direitos e singelos, e distintivo, de acordo
com os desenhos.
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14 — Talim n; 1 — Para oficiais generais: cinturão de
galão de fio de ouro de quatro cordões, de 40 mim de largura,
forrado de veludo azul-celeste. Fechado na frente por- uma
fivela arrematada por uma chapa circular dourada,- de 50 'mim
de diametro. No centro da chapa, uma ancora prateada; dis-
posta verticalmente, rodeada de • vinte e uma estrelas,, sendo
a que fica por cima do anote, de tamanho dublo, e prateada,
tudo cercado de dois ramos de louro e carvalho, unidos pelos
Pés, em relevo fosco sõbre campo polido. Um passador. de
8 mim de largura, de cada lado da fivela. Duas pernadas
duplas, de galão de ouro, 'de 15 mim de largura,' forradas de
veludo azul-celeste, com passadores de metal dourado, abo-
tildas a corrediças formadas por ancoras . douradas, com • '
anete para baixo, terminando em mosquetões que pegarão nos
aros da espada. Uma pernada, colocada na altura do quadril
esquerdo e a outro, nas costas, a meio da. cintura. A, Pernada
do quadril terá um comprimento tal que a espada, nela . pendu-
rada • pelo seu aro superior e Solta, mal, toque no chão.
A pernada de traz' terá um comprimento de tres vezes roam,
do' que a do quadril..•A peça sfixada ila pernada , do quadril,
na sua corrediça, arrematando com um mosquetão, • para
Lambem segurar a espada pelo' seu aro superior; a peça
correspondente á pernada de traz, arrematando em um botão
tamanho médio. Para os oficiais superiores: cinturão de
retrós azul-celeste, trançado em quadrinhos, com duas Margens
lormadas de cordões verticais de 12 m/rn de comprimento
e 2 muni de largura, cobertos, um sim outro não, de fio
dourado; o centro, entre as duas Margens, em tecido de
quadrinhos de cerca de 2 de lado. Duas pernadas duplas,
do mesmo retrós. com os cordões das margens' com 5 m/m -de
altura. O mais, colou o estabelecido para os oficiais.generais.
Oficiais subalternos: igual ao dos oficiais superiores, 'colo-
cados porém, os cordões verticais, no centro, os quais terão
15 mim de comprimento e os quadrinhos, nas margens.'

15 — Talim n. 2 Para todos os ofiCiais que fazem
serviço de quarto: de couro preto envernizado, de 40"in/m
lie 'largura. cum a chapa e demais ferragens, iguais ás' cio n. 1,
com as corrediças ancora. As pernadas, singelas e fixas,
ein tiras de couro. cosidas por dentro do cinturão, :ou *de
qualquer mudo invisivel. As demais partes, como • o estabe-
lecido para o•i:e it. 1.

• 1t5	 L1 IVZI r; —	 a	 Luclos os of.ielais: brancas,' de pelica
tU oe lio de esebssia. ou de côr castanho-esditro. de péle.
Quando te int..ios. sú puderfiu usar itivaS branca.

17 -	 todos os oficiais: com calça branca,
4)brigatu,.itutwille brancas, e com calça azul, • rigorosa..

nieute pretas.
.11 .•.. 57. Todas ;is peças dos uniformes, já yesumidamento'

útt.s..tritos. S I! (I igua:s iis (los modelos anexos.
i't. 59. Os ed;ro:Ines..c.suas combinações, serão • designa-

dos numericamente. eumu	 segue.:
.1 0 uniformo.

' - 1" uniforme a.
1" uniforme I/.

1	 2' unifurinc. CO;13 calça azul.
5	 Idem, coro calça branca.
6	 Idem, com calça azul e capacete.
7	 Idem, com calça azul, capacete e perneiras.
8	 Idem, com calça azul e boné.
9	 Idem, cum calça azul,. boné e perneiras.

-10	 !dem. com Calça branca e boné. •
11	 idem, com calça branca, boné e perneiras.'
12	 Idem, com calça branca e capacete.•

Idem, com calça branca, capacete e perneiras. ••
11	 2° uniforme a (de verão), 'com boné.
15	 idem, com boné e perneiras.
16	 Idem, com capacete.	 •
17	 Idem. com capacete e perneiras.
18	 3' uniforme, com calca azul e boné.
10	 Idem, com espada.
29 — Idem, com calça azul, boné, espada e perneiras.

Idem, com calça azul e capacete.
22— idem, com calça azul, capacete e espada..
23 — idem, com calça azul, capacete e perneiras •
24 — Idem, com calça branca e boné.
25— Idem, com calça branca; boné e espada. •
26	 Idem, com calça branca, boné, espada e perneiras.
27 — idem, com calça branca e 'capacete.	 •	 •
28 -- Idem, com calça branca, capacete e• espada. 	 •
29 — Idem, com calça branca,. capacete,.. espada e per-.

neiras.
30 .- /t° uniforme.
31 -- Idem. com espada.

-- Idem, com revolver.

33 — Idem, com .espada e perneiras.
:34 — Idem, com revolver e perneiras.
35 — Idem, com calça azul e capacete.
36 — Idem, com capacete e espada.
37 — Idem, com calça branca e boné.
38 — Idem, com calça branca e capacete.
39 — 54 uniforme, com boné. .
40 — Idem, com boné e espada.
41 — Idem, com boné e revolver.
42 — Idem, com boné, espada e perneiras.
43 — Idem, com capacete.
44 — Idem, com capacete e espada.
45 — Idem, com capacete e revolver.
46 — Idem, com capacete, espada e perneiras.
47 — 6° uniforme, com boné.
§ 1.° A capa-pelerine, o sobretutio, a capa de gabardine

e a japona, poderão ser usados de acôrdo com o estabelecido
no Capitulo V deste Regulamento.
• § 2.° Com as combinações dos uniformes 1 0, 1° a,' . 1* . b e
2° serão . nsados sempre sapatos de verniz preto oU borzeguins
de couro preto quando houver perneiras.	 ,•

CAPITULO VIII'
DOS , UNIFORMES DOS AVIADORES , •

Art. 59. Os aviadores diplomados usarão os uniformes
constantes do art. 2.° dêste Regularneto, tendo -uma aguia
bordada a ouro, colocada acima dos galões, e Mais as seguintes
alterações:

ay 4° uniforme a: tunica de Modelo inglês, • de .sarja
azul-marinho, com quatro botões, sendo as passadeiras medes,
do mesmo pano, com a ancora, bordada a- prata, e ciá -res-
pectivos galões. O 'atual distintivo, bordado a, ouro,. no' ,lado
esquerdo de peito. Calção e calça do mesmo ..peno. CaMisa
e colarinho, brancos. Gravata preta. Perneiras..ou bótas
de atacar, pretas. Cinturão, do modelo . inglês, de sóla prata,
com o respectivo talabarte passado da direita para a esquerda.
Botinas pretas. Boné atualmente em uso na Marinha. • •

b) o qual branco,. com ,.o distintivo de 'metal . dourado,
usado no lado esquerdo do peito. .

e) em lugar do 6° uniforme, dolman de..modeIo
semelhante ao branco, com bolsos superiores, de prega; e,
inferiores,. de Mie; botões pretos. Platinas,.dq.mesmo pano
e do atual' modelo, com ancora e galões pretos, fixas ern..um
dos extremos e abotoando no outro. Calça e calção, do mesmo
pano. Um distintivo de metal dourado, usado no lado esqUetZló
do peito. Sapatos ou borzeguins, pretos, Perneiras ou per-
cintas, pretas (facultativas).	 . .	 .

§ 1.° O 4° uniforme será para uso externo ou.interno..
• § 2.° O uso dos uniformes kaki é facultado aos oficiais

alunos, aviadores.
CAPITULO IX '

•
'Art. 60. A Diretoria do Pessoal, tendo em vista ciretmS-

tancias especiais, as estações do ano e as condições do local
em•que servirem os oficiais, regulamentará:

1 — O uso das combinações de peças, constantes do -art. 58.
para o serviço e passeio. • 	 .,	 •

2 — O uso da espada, pistola ou quaisquer .aceessorios
indicativos do oficial de quarto.

3 — A lista dos navios de pequeno Ode, aos quais tievetá
ser aplicada a exceção feita nos arts. 13 e 23..

4 — As ocasiões em que os 1° e 2° uniformes serão suisati-
tuidos pelo 2° (de verão).

5 — O uso do correame para pistola o outras peças: de
equipamento..

6 — O uso de peças especiais de vestuario e aneesserics
para aviação, submarinos e outros serviços. .

Art. 61. As disposições eonstantes dèste . Regulamento
poderão ser ocasionalmente alteradas, a:criterio da aUtoridade
competente, com o fim de acompanharem, no exterior, o cere-
monial local, ou á vista de quaisquer circunstancias especiais
de clima, ou não previstas neste Regulamento.

Art. 62. Os comandantes e autoridades competentes,
além de exigirem obediencia a todos os detalhes dos uniformas,
corrigirão qualquer desvio que obserVem.na discreeão e sim-
plicidade proprias, quanto ao uso das peças para as quais
não ha modelos exclusivos.

- .Art. ã. Os uniformes dos aspirantes, serão re sgulamen-
lados e organizados pelo diretor da Escola Naval e aprovados •
pelo ministro da Marinha.

Art. 64. Os aspirantes a comissario usarão o mesmo uni-
forme dos oficiais comissarios, se:11 galões. NGo 'terão os
I" e 2° uniformes.
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Paragrafo unico. E'crão uniformes facultativos, para os
mesmos: 1° a, 1° b e 30.

Art. 65. O oficial do quarto usará, como distintivo o
eqeipamento Mill's e pistola Colt.

§ 1.° A bordo, além do distintivo acima, o oficial de
quarto usará, facultativamente, um oculo ou binoculo forne-
cido pelo navio.

§ 2.° O talim de couro será usado semente em casos não
solenes, quando fór determinado pela autoridade competente
e não previsto liaste regulamento.

Art. 66. Os orioiais do Corpo da Armada e das Classes
Anexas, bervindo no Regimento Naval, conservarão os seus
uniformes.

§ 1.° Terão a mais o uniforme "kaki", com cu/ote e calça,
fornecido pelo Regjmento.

,§ 2.° Quando em parada ou formatura, usarão talabarte
de verniz preto, igual ao dos aviadores navais, tambem fome-
eido pelo Regimento:

Art. 67. Os eficiais comissionados do Regimento Naval,
continuarão com os mesmos uniformes atuais, asados o boné
e a espada.

Art. 68. Os oficiais de ligação com o Exército, usarão,
em serviço, um uniforme "kaki", identieo ao dos que servem
no Regimento Naval.

CAPITULO X
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 69. O presente regulamento entrará em vigor logo
que fik publicado, dando-se o prazo de um ano para o uso
obrigatorio dos uniformes constantes dele.

Art.. 70. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Ministro da Marinha, Rio de Janeiro, em 4 de

novembro de 1931. — Protogenes P. Guimarães.

DECRETO N. 21.295 — DE 14 DE ABRIL ns 1932

Aprova o projeto introduzindo modificações no que foi apro-
vado pelo decreto n. 11.736, de 6 de outubro de 1915,
para a constflução de um cdes de saneamento no porto
da cidade do Rio Grande, assim. como o respeceivo or-
çamento, na intportancia de 2.827:7708000.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, atendendo ao que requereu o Estado do
Rio Grande do Sul, contratante, nos termos do decreto nu-
mero 13.691, de 9 de julho de 1919, da exploração do porto
da cidade do Rio Grande, e tendo em vista as informações
da extinta Inspetoria Federal de Portos, Rios e Canais e o
parecer do consultor tecnico do Ministerio da Viação e Obras
Públicas, decreta:

Art. 1.° Fica aprovado o projeto que ora baixa, ru-
breado pelo diretor geral de Expediente, interino, da Se-
cretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Públicas,
introduzindo modificações no que foi aprovado pelo de-
creto n. 11.736, de 6 de outubro de 1915, para a construção
de um cães de saneamento no porto da cidade do Rio Grande,
entre as ruas General Netto e General Canabarro.

Art. 2.° Fica igualmente aprovado o orçamento, que
lambem baixa devidamente rubricado, o qual monta a
2.827:77.0$ (dois mll oitocentos e vinte e sete contos sete-
centos e setenta mil reis) e substituirá o que foi aprovado
pelo decreto n. 11.736, de 6 de outubro de 1915.

Rio de Janeiro, 14 do abri/ de 1932, 111° da Indepen-
denota e 44° da Republica.

GETU•IO VARGAS.
Fernando Augusto d'Almeida Bratulgo.

nalliffie gado do Expediente na ausencia
Ovr do ministro da Viação e Obras Públicas.
(C 2.699 — 17-5-932 — 308000).

n•nn•••••••

ECRETO N. 21.390 — DE 11 DE MAIO DE 1932

aculta e regula a creacfio, pelos Estados e Municipios da
taxa especial de beneficio

O Chefe do Govérne Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil:

Considerando que o desenvolvimento das cidades moder-
nas impliza )ara  que sejam dotadas do indispeasavel conforto
e suficientemente aparelhadas de acordo com as.. exigenoias

sempre crescentes da vida coletiva, despesas que excedem as
possibilidades da caixa comum ou da receita geral do Estado
,311 do municipio ;

Considerando que, nesses termos, é hoje principio cor-
rente de administração municipal que todo serviço de carater

produzindo beneficios locais ou restritos a uma deter-
minada zona, deve ser custeado por urna taxa local especial
ou de beneficio, paga pelos direta ou indiretamente benefi-
ciados e cujo produto corresponda ao custo do serviço

Considerando, porém, que o lançamento, a arrenciaçãO e a
aplicação dessa. taxa especial devem ser rodeadas do rigo-
rosas garantias e cautelas, de maneira que resultem efetiva-
mente, em beneficies correspondentes aos onus ou sa,crificios
que representa:

Decreta:

Art. 1.° E' facultado aos Estados arear taxas espadai'
destinadas á execução de obras e serviços públicos de carater-
local, produzindo beneficies locais ou restritos a uma deter-
minada zona, com incidencia sobre pessóas ou bens direta ou
indiretamente beneficiados.

Art. 2.° Essas taxas serão lançadas durante o tempo na-
cessario a produzirem soma nunca excedente ao °misto das
obras ou serviços e ao preço dos bens ou materiais adquiridos
para sua execução que será, sempre que possivel, adjudicada
em concurrencia pública.

Art. 3.° Os melhoramentos ou bandidos, a cujo custeio
se destinam as taxas, deverão ser previamente orçados dis-
criminaciamente por logradouro público a ser beneficiado, bem
como fixada, com antecipação, a taxa a incidir sobre cada
proprietario ou propriedade, proporcionalmente ao valor lo-
cativo desta.

Art. 4.° Embora fixada previamente por proprietario ou
propriedade a ser beneficiada, a taxa só poderá ser lançada e
arrecadada depois de executado o serviço.

Art. 5. 0 Será arcada uma "caixa especial de beneficies".
destinada a recolher a taxa respectiva, com a clausula de in-
transferivel, não podendo, em caso algum, destinar-se a'
outro fim.

Paragrafo unico. No caso em que se aplicam a outros
fins os fundos da caixa especial, suspender-se-á imediata-
mente a obrigação dos contribuintes de continuar o pagamento
das taxas, até que a caixa seja reintegrada do desfalque.

Art. 6.° No caso de desapropriação por utilidade pú-
blica, o produto resultante da venda das faixas excedentes ou
de outros bens, dentro da zona a ser beneficiada, reverterá á
caixa especial.

Art. 7.° Com a garantia da aludida caixa, poderão ser
feitas, no pais, as necessarias operações de crédito, até quanto
baste para a execução parcial ou total dos melhoramentos
projetados.

Art. 8.° E' facultado ao contribuinte antecipar o paga-
mento das suas quotas, mediante um desconto proporcional
aos juros e prazo da operação de crédito.

Art. 9.° Os contribuintes interessados poderão coletiva-
mente, requerer melhoramentos ou beneficios na zona ou dis-
trito em que residem ou tenham propriedade.
\ 

. Art. 10. Um conselho composto dos cinco maiores con-
tribuintes das taxas especiais, de cada zona ou distrito, fis-
calizará não só as concurrencias publicas e operações da cré-
dito, como a execução dos serviços e a rigorosa aplicação dos
fundos da caixa especial.

Paragrafo unico. Essa fiscalização poderá ser direta ou
atribuida, por maioria absoluta de votos, a um engenheiro
fiscal, cujos vencimentos serão pagos pela caixa em percen-
tagem sobre o valor das obras a serem executadas.

Art. 11. Os casos de divergencia entre a administre-cão
pública e o conselho de contribuintes da taxa especial, serão
resolvidos por arbitramento escolhido por ambas as partes,

,um arbitro unico, cuja decisão será irrecorrivel.
Art. 12. Os municipios poderão usar da faculdade tri-

butaria conferida aos Estados por este decreto, na firma o
sob as condições por êle estabelecidas e quando autorizado por
lei estadual.

Art. 13. O presente decreto entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

.Rio de Janeiro, 11 de maio de 1932, 11 .1° da Indepen-
clencia e 440 da Renublica.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
Oswaldo Aranha.
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